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ASSI,IF{TO: TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSON:16.2026

oRGÂo CoNTRATANTE: FLJNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE ITABAIANINHA/SE

CONTRATADA: SAMAM VEICULOS LTDA

OBJETO: A ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO N"2612025- ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N'

64/2025. DO MUNICÍrIO DE FREI PAULO/SE PARA AQUISIÇÃO DE 2 VEÍCULO AUTOMOTOR

ZERO QUILÔMETRO, TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS, PARÂ

ATENDER AS NECESSIDADES DAS EQUIPES DE REFERÊNCIA DOS PROGRAMAS E PROJETOS

OFERTADOS, BEM COMO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA SECRETÁRIA MLINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO DO MUNICÍPIO OT, ITABAIANINHA/SE.

DO RELATÓRIO

Trata-se de análise da SECRETARIA MLINICIPAL DE CONTROLE INTERNO, visando a

legalidade, lormalidade e adequação do processo administrativo de adesão ao Pregão Eletrônico n"2612025'

Ata de Registro de Preços n" 6412025, do Município de Frei Paulo/SE para aquisição de 2 veículo automotor

zero quilômetro, tipo passeio com capacidade para 5 (cinco) passageiros, para atender as necessidades das

equipes de referência dos programas e projetos ofertados, bem como atendimento aos usuários da Secretiíria

Municipal de Assistência Social e do Trabalho do Municipio de Itabaianinha/SE.

I. DÂ ANÁLISE:

I.I- FASE PREPARATÓRIA

Aliúada aos princípios constitucionais da impessoalidade, eficiência e supremacia do interesse

público sobre o interesse particular, a Administração Pública, ordinariamente, adquire produtos ou serviços

após prévia licitação, onde são escolhidas as propostas mais vantajosas ao ente público conhatante. A
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Constituição Federal, no art. 37, inciso X)C estabelece a regra e que no serviço público, a contÍatação de obras,

serviços, compras e alienações ocorrerá mediante processo de licitação pública, devendo as exceções estarem

expressamente prevista em lei.

A Lei no 14.1331 2021 estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação

(artigo 18, caput, da lei 1413312021).

O Art. 18, §1" da Lei n' 14.133121, deveú evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica, e conterá os seguintes elementos:

Aí. 18. A fase preparatória do processo licitatório é catacteizzda pelo planejamento e

deve compatibilizar-s€ com o plano de contrataçÔes anual dc que tlata o inciso VII do

caput do art. l2 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentírizs, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contralâção. comprecndidos:

I - d€scriç5o dâ necessidade da contmtação. considemdo o problema a sel resolvido sob

a perspectiva do interesse público;

ll - demotrstÍâção da previsão da contratsção no plano de contratagõe§ anual' sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu aliúamento com o planejamento da

Adminislração;

Ill - rcquisitos da contmtaçio;

lV - estimativas das quantidades para â contrataçáo, acompanhadas das memórias ds

cálculo e dos documentos que lhes dão supoíc, que considerem inlerdependências com

ouüas contÍatâções, dc modo a possibilitar cconomia de escalal

V - levatrtâmento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis' e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativâ do valor da contratação, acompanhada dos preços unitâios refercnciais.

das memórías de cálculo e dos documcntos quc lhe dão supoÍte, que poderâo constar de

anexo classificado, se a Administração optar por preservaÍ o seu sigilo até a conclusão da

licitação;

VII - rtescriçâo da soluçâo como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistôncia 1écnic4 quando for o caso;

VIII - j ustihcativas pâra o parcelamento ou não da conüataçâo;

IX - demonstrâtivo dos r€sultados pÍetendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamentô dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

X - provirtências s serem âdotâdas pela Admini§trâção previâmente à celebração do

contrato. inclusive quanto à capacitaçào de scn'idores ou de empregados para fiscalização

e gestão contratuall

Xl - contratações corrclatas e/ou interdependentes;

XII - descriçÃo de possíveis impactos âmbientai§ e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos' bem como logistica

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos. quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina.



Da análise dos documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, sem adentrar ao

viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos:

DOCUMENTAÇAO SI.\I NAO

Documento de Formalização de Demanda x

Estudo técnico preliminar x

Certidão de contemplação dos objetos de PCA e LDO x

Termo de referência x

Solicitação de abertura do processo x

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçarnentririos (PCA) x

Matriz de riscos x

Pesquisa de preços I

Consulta adesão a ata de registro de preço/cópia da licitação da ata de registro de preço x

Certidões negativas (trabathista/tributos federal/certidão judicial) x

Documentação da empresa x

Justificativas prévia x

Aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fomecedor x

Aceitação dos fornecedor \

Autorização para abertura de processo de inexigibilidade x

Portaria de nomeaÇão de agente de contratação x

Justificativa legal x

Habilitação juridica, técnica e regularidade fiscal e trabalhista x

SD-solicitação de Despesa/empeúo/nota fiscal x

Portaria do fiscal de contrato x

Parecerjuridico x

Minuta de contrato x

2- FUNDAMENTAÇÃO:

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão não participante,

também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo órgão gerenciador, mesmo não

tendo participado dos procedimentos iniciais do processo licitatório e, portanto, não integrando a ata de

registro de preços, conforme estabelecido pelo artigo 6o, inciso XLIX, da Lei n' 14.13312021-

Art. 6o Para os fins desla Lei. considerarn-se:

(.)
XLIX - órgâo ou entidade não paÍticipânte: órgão ou entidade da Administração Pública

que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registo de preços e não

integra a aia de registro de preços;

I

I





A Lei n' 14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei no 14.133/21, em seu art. 86,

estipulando que a prerrogativa de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser

exercida da seguinte forma:

Aí. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverii, na fase preparatória do processo

liciüatório, para fins de registro de preços, realizar proc€dimento público de intenção de

registro de preços par4 nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8

(oito) dias úteis, a paÍicipação de ouÍos órgãos ou entidades oa respectiva ata e

delerminar a estimativa totâl de quântidâdes da contataçào.

(...)

§ 3" A faculdade de aderir à ata de rcgisto de preços na condição de não participante

poderá ser exercida: (Redação dada pelaLeí f 14-770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrikl e municipal,

relativamenle a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,

estadual ou distrital; ou (lncluído pela Lei f 'l4.770, de ?023)

II - por órgãos e entidades da Administraçào Pública municipal, relativamente a ata de

registro de preços de órgâo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de

registro de preços tenha sido formalizado mediante liciração. (lncluído pela Lei n

14.770, de 2023)

Desta forma, o procedimento de adesão, também conhecido como "carona", está regulado pelo

artigo 86, inciso II da Lei 14.13312021, de acordo com referido, se extrai que para adesão a uma Ata de

Registro de Preços é necessiirio preencher os seguintes requisitos:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá. na fase preparatória do processo

licitatório. para Íins de registro de preços, realizar procedimcnto público de inlenção de

regisro de preços para. nos terrnos de regulaÍnento, possibilitar. pelo prazo mínimo de 8

(oito) dias úteis. a pârticipação de outros órgâos ou entidades na Íespectiva ala e

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

(...)

§ 2'§e nio paúiciparem do procedimento previsto tro caput deste ârtigo, m órgâos e

entidades poderão aderir à âta de registro dc preços na condição de não

paúicipantes, observrdos os seguintes rcquisitos:

I - spresentação de justiÍicatiyâ ds vantagem da adesão, inclusiye em situações de

provável d$abestecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstrâção de que os valores registrados estão compstíveis com os yalores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consullâ e accitação do órgâo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

RIQUISITOS ESSENCIAIS:

I - DA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM

A justificativa apresentada enumerando as vantagens da adesão é decorrente dos próprios entraves



legais. A contÍatação de bens e serviços no âmbito do Poder Público depende de uma série de procedimentos

custosos, lenlos e burocráticos.

O procedimento de adesão a uma licitação torna bem mais simples e célere uma conkatação

necessária pelo poder público, como é o caso aquisição de material gráfico.

II _ DA DEMONSTRAÇÃO DOS VALORES REGISTRADOS ESTÃO COMPATiVEIS

Conforme pesquisa de preços apresentada, demonstra que a contratação em questão teria um preço

médio menor que praticado pelo mercado, sendo compativeis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art.23 da Lei n' 14.133, de 2021.

III - PRÉVIAS CONSULTA E

GERENCIADORA E DO FORNECEDOR.

ACEITAÇÃO DO ÓNCÃO OU ENTIDADE

A exigência foi satisfeita pela concordância expressa do município de Frei Paulo/SE e o fomecedor

SAMAM VEÍCULOS LTDA.

Ouhossim, ainda foram analisados outros requisitos, quais sejam:

l- Esteja dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço:

De acordo com a Ata de Registro de Preços, o prazo de vigência é de 12 meses, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCP. Portanto, a eventual contratação eskria ainda sob

vigência.

2- Não participação do órgão aderente ào certâme licitatório:

Não houve participação da Prefeitura Municipal de ltabaianinha./SE no pregão a que se pleiteia a

adesão.

3- Aceitação dos fornecedores:

Uma vez que o fomecedor não pode ser obrigado a fomecer o produto e/ou serviço, a aceitação

dele será implícita se ele vier a contratar com a Prefeitura desta municipalidade. Todavia, a empresa

fornecedora foi consultada por meio do e-mail, respondendo expressamente, interesse no fomecimento do

objeto, nos mesmos termos da pregâo eletrônico.

4- Contração ou serviço não excedente a 507o na Ata de Registro de Preço.

A Ata de Registro de Preço prevê a aquisição e fomecimento de material gúfico, a adesão não

excede o limite legal, limitando a adquirir apenas o limite máximo de 50o/" do quantitativo de cada item,

\--für"^4



da atà aderida.

É importante ressaltar que a participação no Sistema de Registro de Preços, bem como a adesão

posterior a atas de registro de preços não dispensam o planejamento prévio pelo órgão ou entidade interessada.

A organização deve identificar sua necessidade, avaliar se o objeto constante da ata atende a essa necessidade,

estimar os quantitativos necessários e os preços, inclusive com realizagão prévia de ampla pesquisa de

mercado.

A adesão à ata de registro de pregos não pode exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos

quantitativos dos itens registrados na ata para a organização gerenciadora e para as organizações participantes

(50% sobre o somatório registrado para cada item).

Ainda, observa-se que deverá ser nomeado representante(s) da Administração Pública para exercer

o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do Art. 117 da Lei n' 14.133121,

sendo devidamente cunprindo através da portaria que nomeou o fiscal do contrato.

Por fim, evidencia-se que foram devidamente cumpridos os requisitos legais, bem como,

documentos capazes de comprovar o cumprimento dos requisitos de habilitação, nos terÍnos da Lei 14.133121.

Desta forma, encontram-se satisfeitas as exigências legais deixando em caráter opinativo para

opeÍação da contratação da empresa através de adesão a ata de registro de preço do município de ItabiiSE

Quanto a opção pela adesão, aqui em análise entendemos ser um procedimento que atinge aos

princípios administrativos, bem como, por ser um processo célere, que atende ao preceito da economicidade,

tendo em vista a mais viável e vantajosa para a Administração.

CONCLUSÕES

Nesta análise foram enfocados apenas aspectos legais com base nos elementos fomecidos no

processo, sendo considerados os critérios que levaram a Administração a tal procedimento.

Dessa forma, realizada a análise do processo administrativo mencionado, comprovado não haver

vicios que possam acarretar nulidade no procedimento, está acordadâ com âs orientâções do Parecer

Jurídico, que subscreve sua opinião pela legalidade da adesão à Ata de Registro de Preços.

Portanto, lace à correta aplicação dos ditames da Lei n' 14.13312021, considerando que fora

analisado integralmente o referido processo, pelo que declaramos que o processo se encontra EM

CONFORMIDADE, revestido de todas as formalidades legais.

Itabaianinha,/SE, 29 I 04 12026

Willian Leite unlos

Secretário Municipal de Controle Interno
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